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PARTI orciimjtíi

GOVERNO DA PROVÍNCIA
Palácio do governo do Piauhy lü de

março de 1871.
lllm. Snr.

• O derramamento da inslrueção publica
por todas as classes da população de um
paiz c uma das condições do engrandeci-
mento e prosperidade desse paiz e um agou
ro feliz para em um dia elle marchar na
vanguarda da ciyilisação e do progresso.

O abandono inexplicável em que lem ja-
zido tão importante melhoramento, o estado
de ignorância em que infelizmente vivem
as classes menos favorecidas da fortuna em
nosso paiz, ignorância que é cauza principal

. dos maiores desatinos e crimes, que annual
mente se registrão nas nossas estatísticas
criminass, lem preoeeupado o pensamento
do Governo Imperial, o qual procura por
todas as formas realisar o pensamento, de
que a instrueção c a VIDA dos povos, e a
condição essencial de seu bem estar e fe-
licidade.

. Para esse fim, lornando-me interprete dos
sentimentos generosos e elevados que do-
iminão o governo imperial e principalmente
o Augusto Chefe da Nação manifestados em
carta endereçada ao ministério "do 

império
em 19 de marco do anno passado, e tendo
em vista as circulares de 25 de abril e .'30
de novembro do mesmo anno, dirijo-me a
Vmce. para que por si e. por intermédio de
seus amigos conlribuão com quaesquer do-
nativos para a creação de escbolas de ins-
trucção primaria, tanto n'essa capital, como
nas diversas comarcas da província, onde
as classes menos abastadas vão beber os«sãos princípios da moral, religião e bons
costumes, e d'ábi saião para o futuro cida-
dãos úteis a si e á pátria, que lhes deu o
ser. O magnânimo exemplo dos habitantes
da Corte e das outras províncias não pode
por certo deixar de encontrar imitadores
n'esla província, e esta presidência, confi-
ando nas luzes e patriotismo de Vmc. e em
seu amor á cauza publica, espera, que Vmc
não recuzará o seu concurso para realizar,
quanto em suas forças couber,, o nobre e
elevado, pensamento do Governo Imperial, o
qual a seu turno promelle tomar na maior
consideração todo e qualquer serviço, queneste sentido for praticado. 

'
Sendo nesta data nomeado commissões

para agenciarem donativos, às mesmas podera Vmc. fazer entrega daquillo com
que em sua generosidade concorrer para tão
subido fim. Deus guarde Vmc—Dr. Ma-noel do Rego Barros Souza'Leão
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EXPEDIENTE DO DIA 20 DE MARÇO DE 1S7Í.

. ==Officio n.24á câmara municipal desta
capital—Tendo lido no Publicador Mara-nhense do Io do corrente mez, jornal em"-que se publica o expediente: do governo
provincial do Maranhão, que chegara áquel-Ja cidade a infaustissima noticia de haver

fallecido cm Vicnna d'Àustria no dia 9 de
fevereiro ultimo, S. A. imperial asorenissi-
ma senhora D. Leopoldiria Thereza, esposa
do sereníssimo príncipe Augusto de Saxe
Coburgo Colha, c filha de S. M. o impera-
dor, ordeno á câmara municipal desta ca-
pilai que haja de expedir suas ordens para
que rio sétimo dia da sçiencfct d'aqnel|a
lamentável noticia, segunda feira 27 do
corrente, tenham lugar as honras fúnebres
que forem possíveis fazer-se nesla capital,
âllenló os poucos recursos do lugar, cm
homenagem á alta dignidade daquella il-
lustre Finada.

Dia 23

Ia Secção^Porlaria—O presidente da
província, de conformidade com o art. 48
da lei n. 602 de 19 de setembro de 1850,
sob proposta do commanJante do 28° ba-
talhãõ da guarda nacional do município dos
Picos e informação do commandante supe-
rior respectivo, resolve nomear para as va-
gas existentes no referido batalhão os offi
ciaes seguintes:

6." Companhia.
tara capitão em lugar de Joaquim Pi-

nheiro da Conceição, que obteve passagem
para o município de Jáiòós, o tenente Má-
noel da Cunha Sobreira.

Para tenente em lugar de Aulonio João
da Rocha Soares, que passou a capitão da
5.a companhia,—o alferes da 2.a compa-
nhia João Antônio de Souza.

Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem idem—O presidente da provin-

cia, sob representação do Dr. juiz munici-
pai do termo desta capital resolvo, de con
formidade com o art, Io do decreto n. 1294
de 16 de dezembro de 1853, nomear o ei
dadão João Baptista Monteiro Sobrinho para'
substituir o escrivão do civil e labellião de
notas Herculano de Souza Monteiro, dnran-
le a licença em que se acha, visto como
pelo avultado expediente não pode o escri-
vão companheiro José Quintino de Brilto
accumular os dous cargos.

Fizerão-se as precisas communicações.
_ «Idem idem=0 presidente da provin-

cia, de conformidade com o art. 7o § 2 do
reg. de 25 de abril de 1865, que baixou
com o decreto n. 3453 da mesma data, o
tendo em vista a informação do Dr. juiz de
direito da comarca de Valença, em' officio
de 8 de fevereiro ultimo, disigna para offi-
ciai do registro geral das Hypothecas da
mesma comarca, o labellião, João Baptista
de Assumpção.,' .

Em officio n. 37 communicou-se ano-
meação supra aó Dr. juiz de direito da co-
marca .de Valença.

—Idem —O presidente da província,sob proposta do direclor geral da instruc-
ção publica, nomeia o cidadão Jesuino José
Ferreira, anteriormente disignado pelores-
pectivo inspector litlerario, para substituir
ò professor eíTectivo da cadeira de las lei
Iras dã villa dos Picos, durante a licença
em que se acha.

Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem—O 

presidente da província, sob

prop#da do Dr. chefe de policia interino,
exonera o 1.° suppjéhle clp delegado de po-
licia |lo termo do Bom Jesus da Gurgueia,
Malaquias Aulonio dos Santos, por assim
o haver pedido.

Fizerão-se as precisas communicações.
==*lílem==0 presidente da provincia.sob

propala do Du. chefe do policia interino,
em officio n. 142 de 20 do corrente, exo-
nera o 2." supplente do subdehgado de po-
licia do termo desta capital, Firmino Alves
Cardoso e Paz, por assim o haver pedido.

Fjljrão-se as precisas communicações.
—1.° Secíjão—Officio n. 22 ao Dr. che-

fe deimlicia interino.—Em resposta ao of
íicio tje V. S. de 18 do corrente, que açoro*
panhaü o do delegado de policia do termo
de Jeipmenha, e que devolvo, cabe-me de-
olararflhc que nesta data expedi ordem a
fim dé' que seja recolhido a esta capital o
destacamento de policia alli existente, o
subsliíuindo por outro da guarda nacional
compito de oilo praças inclusive um infe-
rior, (tique V. S. fará constar ao referido
¦ leiegftao.

2|Secção—Liem n. 34 ao inspector do
ihesoVària de fazenda^CommunicQ a V.
b. que o J)r. juiz de direito da comarca de
Valença tendo nomeado o cidadão César
Alves Martins para o cargo de promotor
puhlicp interino daquella comarca, que se
acha vaga, prestou este juramento e entrou
no respectivo exercício- no dia 9 do cor-
rente.

—Idem n. 24 ao do thesouro provin-
cial.-^Mande Vmc. pagar ao delegado de
policiajdo termo de Jaicós, Vicente da Cos-
tá Velioso, a quantia de 17$000 reis, im
porlancia do documento junto, despendida

1 com ò concerto de armas do respectivo
destackmenlo e compra de pólvora e chum-
bos pára carluxames do mesmo destaca
mento* ;'

—Em officio n. 23 communicou-se ao
Dr. çljfiftí de policia interino ter se dado a
ordem acima, em resposta ao seu officio de
21 dezembro ultimo.

—Idem n. 25 ao mesmo—Tendo o Dr.
juiz de direito desta capital, requisitado.a
esta presidência o comparecimenlo na sala
das audiências do seu juízo cás 11 horas do
dia 24 do corrente dos empregados dessa
repartição João Mendes da Silva e Salustia?
no -Ejyseú de Sant'Anna para,o fim de de
porem como testemunhas em processo de
responsabilidade, determino a Vmc. que.
assim providencie para que não haja falta
do dito comparecimenlo.

==i'a Secção=--Idem n. 36 ao Dr. Será-
fim Muniz Barreto, juiz de direito da co-
marca de Campo-maior e Barras—Haja
Vmc. de recolher-se com urgência a esta'
capital e entender-se com esta presidência
a bem do seviço publico, passando o exer-
cicio (Ia vara a seu substituto legal.'.—Idem 

n. 37 ao da capital=Quandõ
esta presidência recebeu o officio de V. S.
de 20 do corrente tinha suspendido ostra-
balhos do expediente em demonstração de
sentimento pelo fallecimenlo da Seremíssi*
ma Princeza D. Leolpodina, filha de S. M.
o Imperador, e por esta razão não pode ex •

pedir ordem p.va que os empregados do
thesouro provincial João Mundos da Silva
e Salustiano Elysou de SanlWnna compa-
recessem no dia 21 na sala das audiências
do seu juizp para o fim de deporem como
tostemiinhas cm um processo de responsa-
bilidadé, conforme sua requisição; e como
pelo seu officio de 21 kz igual requisição
para o dia 24, declaro The que nosla data
faço expedir as ordens necessárias para
aquelle íim, ficando assim respondido o seu
dito officio.

—Idem m 5 ao Dr. promotor publico da
comarca de S Gonçalo—Recebi seo officio
datado de 18 do corrente, e em resposta ao '
mesmo tenho a dizer a Vmc. que não pos-
so acceder a sua exigência em relação á ;
conservação do alferes Anfrisio Borges do
Carvalho, commandante do destacamento \
dessa villa, o qual foi substituído pelo alfe-
res Pedro Severo da Costa Leite e removido'
para o destacamento de Jaicós por não con-,
vir ao serviço publico semelhante medida.
Quanto ao nomeado não ofíerecer iguaes'
garantias do seu antecessor, não ae pode'
sem previa observação formar-se acercado
mesmo este.juízo, em ciuantq elle não nm.
var por actos a verdade dessa assérçâóv
convinejo que V. S. me cummunique qual'-
quer falta, que porventura esse official com-;
metia no exercício das funeções de seu cargo.'

Idem n. 36 ao fommapdante superior da
guarda nacional do município de Valença.'
—Não existindo nesta secretaria as quali-
ficações dos guardas nacionaes de seu com-
mando superior, a Contar do anuo de 1868
em diante, haja- V. S. com urgência de re-
metter ditas qualificações como lhe cumpre
á vista "dosarls. Cl do dccr.n. 722de2adc
outubro 1850, 37 do decreto n. ll:30de
12 de março de 1853, sendo assás estra-
nhavel da parte de V. S. a fatal do cura-
primento de semelhante obrigação sem.fjue
para isso tenha concorrido motivo algum
justificável, soíírendo com isso o serviço
publico, como agora sticcedeu com uma.
proposta do commandante do batalhão a;
31 do município sob seu commando,'a qual,
apezar de ter sido informada pelo comman-
dante superior interino, • 

que estava nas
condições Jegaes, não pôde comtudo ser at-.
tendida por esta presidência somente pela
/abadas qualificações de, que já fiz menção.
Haja V. S., outrosim, de remetter, aos com- '
mandantes dos batalhões do municipio sob
seu commando listas dos guardas que.bou-
verem sida destribuidos pelos referidos ba-r
talhões, e a que V. S. é igualmente ebri-
gado em face da lerminante disposição dos
arts. 34 e 35 do decreto acima mencio*
nado/'

Idem n. 37 ao commandante do bata-
Ihão n. 31 do mesmo municipior—-Acruso
a recepção do officio de Vmc. datado de 4
do corrente, em que me remetteua pro-
posta para preenchimento das vagas exis«
tentes no batalhão n. 31 do seu çommaudb
e nesta data devolvo a referida proposta por
não estar nas condições legaes, porquanto
dos três guardas mencionados na mesma, o
primeiro acha-se incluído na lista da reser-
va era face da disposição do art, 12 § 4,°

Vm, •
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da lei n 002 de 11) de se mbro de 1S50
!ie não pode fazer parle da activa, ainda quo

voluntariamente se preste, como determina
a parle final do mencionado artigo, e os ou*
tros por não lerem a renda legal. Com-
munico outrósiiri a Vmc, que nesla data
expedi ordem ao commandante superior do
município para que com urgência remetia
a esta presidência às qualificações ijps
guardas naciooaes a contar do anno de
1868 em diante, e bem assim que faça re-
messa a Vmc. da relação dos guardas na
cionaes do batalhão sob seu commando, a
que o mesmo commandanlo superior è ohri
gado pela disposição dos arts. 34 e 35 do
decreto n. 1130 de 12 de março de 1853
Finalmente tenho a ponderar a Vmc, que
(juando em ofticio de ii de fevereiro ulli-
mo lhe ordenei que remeltes.se a proposta,
que ora é devolvida, eslava subentendido,
que Vmc. deveria faze-lo por intermédio do
commandante superior, como è liem ex -

presso nos arts, 48 da lei n. 602 de 19
de setembro de 18ÍD c art. 1° § 23 do de-
creto n. 1355- de 6 de abril de í85i.

—2a Secção—Liem n. 5 ao director do
estabeleeimeuto dos educandos—Cumpre
que Vmc. com o corpo de educandos e mais
empregados desse estabelecimento.assistão
no dia 27 do correnle pelas 8 horas da ma-
nbãnaegreja matriz deN. S. do Amparo
as honras fúnebres mandadas celebrar pela
câmara municipal desla cidade pelo passa-
mento de S. A. a sereníssima princesa D.
Leopóldina Thercsa, esposa de S. A. o sere-
nissimo príncipe Duque de Saxe.

l.a Secção—Idem n. 27 ao presidente e
membros da junta revisora da qualifienção
de votantes da freguesia de Valença—Fico
cèrlo de haverá junta revisora da qualifica-
ção de votantes da freguesia de N S. do O' da
¦villa. de Valença concluído no dia 25 de fe-
\ereiro ullimo os trabalhos da sua segunda
reunião, sem que houvesse reclamação ai-
guma, conforme communicou-me em seo
officio çTaquelIa data.

—Idem n. 28 ao presidente e membros
da dos Picos=Pelo officio que Vmcs. me
dirigirão com data de 25 de fevereiro ulti-
mo, fiquei inteira de haverem Vmcs. n'a-
quella diaconcluido os trabalhos da2.a reu«
uiSb da. junta revisora da qualificação de
Totantes dessa freguesia, sem que houvesse
ífpparecido reclamação alguma.

—Idem n, 5 ao Sr. Manoel José Vieira,
membro da commissão sanitária da villa de
S. Gonçalo—Em resposta ao officio de Vmc.
de 17 do corrente em que na ambulância
que mandei para ser applicada aos indigen-
tes atacados de febres nessa villa. remello-
lhe os medicamentos indicados por Vmc e
constantes da relação junta.

Do secretario.

=Officio ao commandante superior da
guarda nacional do município da capital—
Communico a V. S. que S. Exc o Sr. pre-
sidente da província por despacho de hoje
cOncedeo 6 mezes de licença ao tenente da
guarda nacional do commando superior de
V. S. Raimundo Pereira de Carvalho, para
tratar de seos negócios fora da provincia.

==Idem ao dé Valença—De ordem de S.
Exc o Sr. presidente da provincia commu-
nico a V.S. que nesta data o mesmo Exm.' 
Sr. olficiou ao commandante do batalhão
iW 31 do município' de seó commando su-

, perior, devolvendo a proposta que acompa-
nbou o offieio do mesmo datado de 4 do cor-
rente, por nao ter vindo por intermédio de
V. S: e por não terem os propostos os re
quisitos legaes.

Despachos.

] Cândido Rodrigues Costa—Informe com
urgência o Sr. Dr. director geral da inslru-
ção publica.

Maria M.ig lalcua de Castro Miranda-
em.
Raimundo Pereira de Carvalho—A' vis-

Ia da informação do èommandanle superior
concedo a líc?nça requerida.

Bruno José de Andrade—Iuíormc o Sr.
Dr. juiz de direito de Jaieós.

D'Hino Francisco Bispo de Moraes—In-
forme o l.°supplenle em exercicio dei'juiz
municipal e delegado de policia do termo
das Barras, tenente coronel João de Deos
Moreira de Carvalho.

Maria Magdalena de Castro Mirando —
Prorogo por mais duus mezes o praso mar-
cado parti o concurso.

D. Agosliuha Josefa de Oliveira Nasci-
mento—A' vistallâ informação da lhesou-
raria de fazenda, da qual consta que o ma*
rido da supplicante ja deixou a sua Com
missão no exercito, e acha-se residi mio no
Rio Grande do Sul, como advogado, nãopo-
de continuar a ser-lhe abonada a consigna-
ção de 60s)000 reis mensaes. Para quo
lhe possa ser pagos os ordenados do mesmo
como professor jubilado, convém, que apre-
sente sua certidão de vida, como é de lei.
Forão solicitadas do ministério da guerra
informações oílieiaes a respeito do marido
da supplicante as quaes deve aguardar.

Dia 24.

l.a"Secção—Officio n. 2i ao Dr. chefe do
policia interino—Tendo de celebrar-se no
dia 27 do correuleas8horasda manhã na
egreja matriz deN. S. do Amparo desta cida-
de bauras funefrès pelo passamento da sere-
nissima princeza D. Leopóldina Thcr.cza.
esposa do sereníssimo príncipe duque de
Saxe, e filha de S. M. o imperador, haja
V. S. de comparecer com os empregados
da repartição a sen cargo no indicado dia
e hora para assistirem e solemnisarem
aquelle aclo pio, ficando nesse dia suspen
sos os trabalhos dessa repartição, a excep-
cão do correio e sello, qne somente se sus-
penderão durante o aclo. \

—Idem em idêntico sentido n. 35 tm ins-
peclor da íhesouraria de fazenda, n.p7ao
do thesouro provincial, n. 12 ao director
geral da instrücção publica, n. 3 aofeflmi-
nlstrador do correio e n. 38 ao coniman-

a com

or do
iiia de

ante superior da capital convidando
afficiaüdade sob seu Commando.

2.a Secção—Idem n. 27 ao inspec
thesouro provincial—Em cbnseqüéne
haver entrado em exercicio o offi ial-maior
da secretaria desta presidência, ce|sarão
no dia 20 do corrente as funeções que ex
ercia o bacharel Pedro de Alcântara l||ixo-
to de Miranda Veras na qualidade d| oífi-
ciai de gabinete, o que lhe communicd para
seu conhecimento.

l.aSecsão=4dem n..39ao Dr. juiz de
direito desla capital—Em resposta ab seu
officio desta data concedo lhe permissão
para publicar os officios que me dirigiu em
resposta ao que lhe enierecei aceri-a do
prazo dentro do qual devião os snpplenles
dos juizes municipaes nomeados por porta-
ria de 16 de fevereiro ultimo prestar jura-
mento, dos quaes lhe envio uma copia.

=ddem n. 38 ao commandante superior
do município de S. Gonçalo,—Em resposta
ao officio que V. S. dirigiu a esta presi-
dencia em 8 de março, communicando
achar-se mudado para o municipio desta
capital desde-1859 o commandante da sec-
ção de batalhão da reserva da guarda,na-
cional desse municipio Francisco Pereira
Lopes, tenho a dizer lhe que deve V. S.
proceder a respeito desse facto de confor
midàde com as disposições do decreto n.
3535 de 25 de novembro de 1850 e Ins
trucções annexas, e remeltor o resultado a
esta presidência para ter o destino do art.
12 das referidas Jnstrucçõos.

=Idem u. 39 ao mesmo—Respondeu-

do ao ofBcto de V. S. de 13 demarco cor-
renie, em que represenla a incònviniencia
da designação para major fiscal do 3." ba-
lalhào da guarda n icióiiãl sob o soo com
mando doca pilão da 2.Vimpauhia domes,
mo balailifio Theolonio da Gosta Velloso
por sua avançada cdado e falia de zelo e
habilitações para commandar o dito bala-
limo, cabe-me dizer a V. S. que lendo esta
presidência resolvido aquella designação^
em virtude do art. 73 do decreto n. 722
de 25 de outubro de 1850, isto é, por de-
dusir-se dessa disposição que sejão prefe-
ridos para taes postos os capitães mais an-
tigosdos corpos, como veri iquoi ser o di-
Io Veilo.m sò resla que este peça a sua re
f u-nia. raso não possa desempenhar as func-
ções-do poslo.

—idem n. 13 ao director geral da ins
írueção publica— Tendo por despacho do
honlem, e em vista de sua informação re-
solvido prorogar por Juiis mezes o conenr-
so aber.o á cadeira de primeiras lellras da
villa da Batalha, conforme requereo a pro
fessora supplente da mesma cadeira D. Maria
Magdalena de Castro Miranda, assim o con?
muoico a Vmc. para os devidos effeitos.

—Idem n. i \ ao mesmo—Accuso a re
cepção do officio de Vmc. datado de
hontem enviando um offiio por copia
do professsr publico de primeiras lellras
da villa de S. Gonçalo, José Virissimo da
Azevedo datado de 16 do amianto no qual
dito professor lhe communiea, que haven-
do obtido d'esla presidência uma licença
em 21 de janeiro do corrente anuo só ago-
ra recebera a respectiva portaria, o que não
marcando o art. 6' da resolução n. 7*24 de
G de setembro do anno passado data da
qual se deve contar o praso de 30 (lias
marcado no resoectivo artigo, consulla-nv
se essa data é a da nomeação ou a do rece
bimetito da porlaria.

Tenho em resposta a referida consulta
seienti ficar a Vmc .que embora o art. 6.u
da rcsalução snpramcncionada seja. omisso
quanto á data em (pie começa o praso dos
30 dias me parece que segundo as .dispo
sições geraes e praxe consuetadinaria esse
praso deve começar da data da portaria e
não do dia em que esta foi recebida. Se
portanto ja houverem decorrido os 30 dias
a contar da data da portaria sem que o pro
fsssor de que se trata haja entrado no go
so da licença caducou a mesma, podendo
entretanto o referido professor requerer no
va Jicença, se lhe convier. Aguardo a re

provincial aunião da próxima assemblea
quem submetterei a duvida proposta por
Vmc.

2,a Secção—Liem n.O ao director dos
educandos—Providencie Vmc. para que no
dia 30 deste mez a musica desse estabele-
cimento toque por oceasião da trasladação
da Imagem do S. B. .1. dos Passos, da egre •

ja matriz de N. S. do Amparo para a ca-
pella desse estabelecimento: e bem assim
que o corpo de educandos acompanhe a
procissão do mesmo Sr. no dia 31 do re
ferido mez.

Despachos.
Odorico de Carvalho e Silva Castello-

branco—De oceordo com a informação,
concedo 3 mezes de licença com metade do
ordenado.

Cândido Rodrigues Costa — Concedo
a licnnça pedida sem vencimentos, de con-
formulado com a disposição do art. 2.° da
resolução provincial n. 724 de 6 desetem-
bro do anno passado.

OPhUJHY~
TíIERESINA .21 DE ABRIL DE 1871.

Resposta ao—silencio—do Sr. Cíer-
vasào

O collega com o seu artigo, sob esta epigra-

pho, na Imprensa n. 208, talvez pense ter-
nos surprendido !

Poh oiiTmnu-se. so Ia! pensou;, ao lermos
aquele csiTipln apenas ficamos possuídos de
compaixão, pois conhecemos logo a retirada
honrosa, que resolveu 'adaptar o Sr. Gerva-
zio ! Não doverainosiiugiiieutur a afllicção ao
aflliclo. pois tanto prazer deve-se ter ern aba-
ter um contender, '(pio se os'enta valoroso,
como magnanimidiid-i om perdoar ao que sa
confessa, ainda <pie implicilamchte, impolenle,
com.» faz S. S.

Mis como algum incauto possa suppor quo
S. S. inculcou-se invunsivel com seus indiges-
tos argumentos, queremos tirar-lhe esta der-
radoira consolação, o vamos mostrar ao publi- 

'

co quo o Sr. Geivasip vío-se meltido ern um
cipoal em (pie ficou emm:iranhado, de modo
quo já esperávamos por única resposta—o si'
lenda—ultimo' recurso de quem não lem o
que dizer.

Em relação ao artigo sob o titulo guarda
nacional, dissera S. S. quo até o dia 2 de abril
não tinha chegado a pitunte do comraandanle
superior de Prindpe-lu.perinl;—provamos en-
tretantoque está'aqui chegará a 25 de, fererci-
ro, que o mesmo prestara juramento por pro-
curador a 8 de março, tendo entrado em ex-
ércicio a 9, por conseguinte depois de preen-
cuidas todas as formalidades legues.

Provamos também que S. Exc. sabia que o
decreto de 23 de dezembro de ISGSexceplua-
va em regra os oííkiaes da guarda nacional,
mas que não obstante, em casos urgentes e a
bem do serviço publico, hypotbese em quo
achàva-se Príncipe Imperial, podia S. Exc.
mandar entrar em exercicio, independente da
patentei ao referido commandante superior, de •
accordo com o decreto de 25 de janeiro do
corrente, e outros já citados.

Em relação ao artigo sob o titulo—prazo
para o juramento dos supplentes do juiz mu-
nicipal—provamos exuberantemente que o
collega poz duvida ociosa, mostrando ignorar
as disposições da lei, e que a palavra marcará
não pode ter o sentido obrigilorio, que lhe
empresta o Sr. Gervasio, e em apoio da nossa
opioião apresentamos o próprio procedimento
de S. S., que, opinando que o presidente è
obrigado a marcar o prazo, apezar de ter-lhe
dito S. Exc. que não marcava, por ser deopi-
nião contra ria; deftrio juramento ao capitão
Magalhães a 7 de março, procedendo assim
contra a opinião que sustentava !

Vê pois o publico (pie a única resposta pos-
sivél á esses argumentos é o silencio, com que
já contávamos, e que por isso não nos surpren*
deo; e se não é verdade o que dizemos, pro-
vocamos solemnemente.o Sr. Gervasio e todos
os seus collegas de redacção a que" dignem-se
resoonder-nos, se são capazes, para termos
ainda uma vez o prazer de confundil os.

E o pobre Sr. Gervasio ainda tem animo de \
exclamar em referência ao mui digno Sr. Dr.
Manoel rio Bego—« pobre moço ! Como se
havia d i sahir desle intrincado labynnlbo
em que se metteu ? ! »

Que coragem 1 Muito pode a ignorância 1
S. Exc, que se tem collocado em posição,

independente, procedendo com a maior impar-
cialidadé, a ponto de justificar todas as saas
portarias, como se fussem sentenças, que caso
pode fazer do juízo que de seus actos lormãoo
Sr. Gervasio e seus asseclas ? ¦

Appellamos para o publico illustrado e im-
parcial, que tem visto o modo viclorioso pelo
qual temos reduzido toda a grey da Imprensa
ao silencio, provando com abundância, que
todos os actos de S. Exc são escudados pela lei.

Pobres de espirito que sois !
Ousais elevar-vos do vosso nada para que-

rer marchar a reputação bem consolidada do
Exm. Sr. Dr. Sousa Leão !

Não escrevemos para o Sr. Gervasio, nem
para os seus sequazes, pois não julgam§s dig-
nos de seria resposta quem tem um semelhan-
le procedimento, elevando a calümnia e a men-
tira á altura de argumentos para censurar, e,
quando obrigados ao silencio pela impotência
a que se achão reduzidos, fingem-se de victo-
riosos e fogem a discussão ! Tactica velha,
Sr. Gervasio, que já não produz o eííeito que
delia espera S. S. i

O publico não ò como S. S. julga; elle sa-
be aquilatar os argumentos de parle a parte^ 8

ÉpIãSwÉ i :í',*^-*-cx*>*kí**>
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conhece o valor que morocom os artigos de S
S. o de seus açolytos /

Confesse-se pois vencido na discussão, que
quiz sustentar o que è mais nobre do que vir
com subterfúgios, que nein ao seu amor pro
prio podem satisfazer, pois a sua consciência,
oslainos certos, desdiz dos lábios I

E' o quanto nos hasta! 
*

Não precisamos delriümpho mais completo.

Conflieto do jurhdicçâo.
Ainda o Sr. Gervàsio ! Dô-nos Duos pascioiiçia para

SUppoilul-O;
jxó soo artigo, publicado na Imprima u 2'.)S do '2a

do corrente, vem o collofíi dizendo qtú> o Exm. Sr. Dr.
Sousa Leão nío at temi no bem para o qua seja confliclo
de jurisdiecão, e julgando naturalmente os mais por si.
entendi' que n,ío se sabe ó iju'.' c conflieto do júris lieção
c julga necessário «lar a sua dilimção.

Siuba que perdeo o seo tempo còiii a sua definição, ç
d'ella mesma concluo se quo deo-sc justamente coullicto
de jurisdicçjlo entre S. S e o digno juiz municip il d'es-
ta capital; pois pelo próprio olficic, quo o eollcg;» traíis-
crevo, dirigido aquelle illustre íuneciouario porS lixe,
ve*-S|ò que diz-lhe S Exc. < accuso o recebimento do nlli-
cio de Vmc., dala Io de boje, em quo mo communica
que tendo honlein recebido participação do juiz de tií—
reito para ir presidir a sess.ío do jury, por impedimento
do mesmo, e que na oceosião em que declaram aberta a
sessão do jury para dar começo «os trabalhai. Compare-
r.eu o respectivo juiz, afim de assumir a presideneia do
tribunal, e entrctja-la n Vmc. depois de constituído o mes-
vio tribunal, ao que Vmc. se recusara de. »; |ògo ô con-
elusão logiea. unicamente da leitura deste oífieio, que o
Sr. Gervàsio apreseiilou-se negando ao Dr. juiz muniei-
pai a competência de constituir o tribunal do jury, inos-
mo no caso cie seu impedimento para presidi-lo, ailri-
buição que o Dr. juiz municipal, pór sua vez, julgava
pertencer-lbe: ora existiu sem duvida conflieto de júris-
dicção, visto que duús autoridades julgavãO-so com di-
reito a exercer a mesma attribuiçãò.

Bastava pois a leitura do ülfiçiõ dirigido ao Dr. juiz
municipal para provar que houve conflieto de jurisdie-
ção, quo incontestavelmenle compete aos presidentas de-
cidir, nas províncias, em que não ba relação, de áoeor-
do com o art. 5 ° §19 da lei de 3 de outubro de 1334;
entretanto parece que o Sr. Gervàsio lhes nega essa ai-
Iribuição, alias manifesta, dando a entender que ó pon-
to'controverso.

Entende S. S. que dovia ser ouvida sobre esta as-
sumpto; mas para que lim, unia vez que tão-somente pe-Ia resposta transcripta do oflicio de S. Exc. ao Dr. juizmunicipal, concluo-se que este. transmiltira a S. Exc. a
opinião do Sr. Gervàsio, que lhe havia contestado o di-
reito do organisar o tribunal, mesmo quando elle fosse
impedido para presidi-lo ?!

Diz o Sv. Gervàsio que S. Exc. mostrou-se com o pri-vilegio de advinhar, que disparate, Santo D us / e é a
um juiz de direito a quem temos sempre de chamar ao
caminho da verd ide !

Esta provado que do oífieio transcripto porS. S- con-
clue-se evidentemente q' o collega emiUira a sua opinião
ein pleno tribunal, a qual foi pelo Dr. juiz municipal
transmiltida a S. Exc:,o que ÒccàsióhoU o cónfiicto de
jurisdiecão, que por certo não teria logar,*se S. S. fesse
da opinião do Dr. juiz municipal.

Vamos agora mostrar que o próprio S. Gervàsio joffi-
ciou a S. Exc. em dala de 4 de março, coinmunicando
o oceorrido; por conseguinte no mesmo dia em que S.
Exc. dirigiu o referido oflicio ao Dr. juiz municipal, co-
mo se deduz cio òfíiuio ao dito juiz de direito dirigido
pela presidência, em data de 5 de março, publicado no

« Piauhy . de 15 do corrente:
« Em resposta ao offieio de V. S. de 4 do corrente ( e

não 5,como por engano sadio, o que poderá S. S. veri-
ficar na secretaria ), cabe-me responder-lhe que o juizmunicipal deste termo já me havia coimiuinicado o oc-
corrido, em conseqüência do que dirigi-lhe oolficio, eu-
ja copia remelto a V. S., etc. »

D'onde se infere <rue o Sr. Gervàsio communicou tam-
bem a presidência o que oceorreu no jury.Deu-se pois incontestavelihentc conflieto de jurisdie-
mo, pois houve controvérsia desde que dous juizes con-
testavão-se reciprocamente o exercicio de uma mesma
aUribuição, o que çòÜiimuVicoú o próprio Sr. Gervàsio
a S, Exc., como temos provado.

Jurisprudência súi generis é a. do ignorante Sr. Gov-
vasio, que, desconhecendo suas próprias attribuições,
como temos por vezes demonstrado, tem praticado ac-
tos, que envergonharião a qualquer leigo I

Acima da opinião de S..S. está a cia illustrarla rela-
ção do districto, 'jue entendeu que houve eonfliclo de
jurisãieeüo, desde que admittiü a ser examinada n'a-
qiielle tribunal, a questão controversa, considerando-a
tal, como prova o próprio Sr. Gervàsio, pelo que traus-
c.rey.e do « Paiz » de 2:) de março.

E' audaz na ignorância o collega !
Atveve-se a. contestar a opinião de um tribunal tão

respeitável como a relação do Maranhão ! Risum tenealis.
Passemos adiante, pois temos confundido ao Snr. Gcr-

vasio, que é de tal simplicidade que abalança-se a con-
trapôr a sua opinião á do egrégio tribunal da relação!

O publico que o julgue.Diz S. S., com a sua costumada má fé « se pensasse-mos como outros a respeito do factoque motivou o oífi-
cio alludido, dirigido porS. Exc. ao Dr. juiz municipal,
diríamos também que isto nãofoi mais do que arranjos
de véspera, preparados para a decisão da questão poste-rior, isto é, a de suspeição. »; Queremos fazer justiça aos amigos e correligionários
do Sr. gervàsio, nenhum delles teve semelhante pensa-' mento, alem de S. S, pois não suppomos que sejão detão acanhada inteliigencia que julgassem que aquelle ne-
gociò podesse de algum modo'influir na questão de
suspeição.

Realmente, por mais tratos que demos a nossa imági-
nação, não podemos conceber o alcance das palavras do- Sr;,Gervàsio; mas parece que afinal mais ou menos des-cobrimos —é tfue o collega julgava-se com direi-to a organisar o tribuual no próprio dia, em que devesseser julgada a seia suspeição, e cremos que até  .o
presidir o acto de julgamento; sua ignorância é capaz deleval-o mais longe !' Já por vozes demonstramos ã luz meridiana qne S.Exc. gira em uma espliera acima de mesquinhos interes-

sos partidários, sendo inleiriitncnl" alheio ils qne<í|o"es,
que so ngtlJo «miro os partidos, o pira confundir no Sr.
ticirvasio, basta citar um farto ruconlu: S. Esc acaba
do promovera tenente um liberai exall do. e dos quo
mais calinlnrilo n favor de S. S. na ciuusWo de suspei-
ção. Ulo é, o Sr. Anlonio das Novos Chaves!

Ainda uma vez merece o fenvle de calumnia lor o
Sr. Gervàsio, que não «o p ja de aHirmar faclo*, de que
não será capaz de aproscnlar provas; o no passo que pi o-
vouamos solemnemeiíle, não sóa ell', ciiiihi a Iodos os
seus collegnsdo redacção, pard quo provem que S Gxe
intervém em qualquer qunsllo de pai lido, cada dia
apresentamos fidos, quo desmentem cabihnonto o que
não so eiivcrgoTlIitlo de envenlar os cérebros eseaudecidos
do Sr. Gervàsio e mais collefws de ivdnceão, em doses-
peru, por que não uncoulráo motivos pira censurar ao
integro administrador.

Deixiiuos provado que deo-se conflieto de jurisdicçSo,
u quo o próprio Sr. Gervàsio communicou a • ui opinião
a S Exc, ii quu elle nega, e que o egrégio tribunal da
relação entmd.m quo S. Exc. bem qualificara, o que
Decorrera, de confllicto de jurisdiecão, o quo lambem
ousa contestai" o Sr. Gervàsio !

Passemos agora ao seguinte trecho do collega: • não è
a primeira vez que S Exc. decide questõ";;», quando
questões exist 'in, sem audiência de uma das parles. Abi
existem innumeros exemplos & »

Vimos provar-lho que laos quesh>s estilo no m^smo
caso do conflieto de jurisdiecão, onde mostramos que
elle próprio, ap-zar dequo diga o contrario; expozora a
sua opinião a S. Exc, o quo era inútil, visto já tel-o
feilo o Dr. juiz municipal

O Exm. Sr. Dr. Souza Leão já entrou m 5" mez de
sua administração; agora está o Sr. Gervàsio recapitu-
laudo os «tos eo.nmellidos por S. Exç, e exclama mui-
to .-incho: iuiumeros exemplos existem du que decide
questÒPS sem ouvir as parles.

l-*i piem lodus sabendo que para o Snr. Gervàsio a
palavra innmiuros è synòuima de.// us, pois uo seu ar-
donlé desejo de enumerar os iiinuiiwros ciisos, em quò ri
Hxc. julgou sem ouvir, apenas citou dom, que vamos
auaiysar.

, O {."() ter condeninadó a 15 dia-! de prizão o lennen-
le líamos, sem ouvil-o !

Parece que o Sr. Gervàsio ignora os mais comcsjnlios
princípios das leis militares, o que não é por crio de
ralniirãr, quando eite desconhece as suas próprias altii-
buiçOes !

Eis o ([iie oceorreo: o capitão Negreiros, então com-
maiulaiile interino da companhia lixa tiú guarnição,
communicou a S. Exc. que o leueuíe ilamos dirigira-
lhe palavras insullúósas, em frente da companhia forma-
da i)i> próprio (piarlel, para onde fura parece que de pro-
posilo pira esse liai, visto estar em sua cisa com parte
de doonle, e pedio que fosse punido o referido tenente

Depositando então S. Exc. plena confiança no capitão
Díegreirps, acreditou no que lhe relatou, e, allendendo à
severidade das leis militares o à gravidade di falta com-
meltída, julgou íer ainda indulgente, mandando prender
o tenente Liamos por 15 dias..

Outro qualquer que não o Sr. Garvasio, magistrado
esquecido da nobre missão, que lhe foi confiada, que
nào sabe desempenhar, elogiaria alé o acto de S Exc.

P.ir.i censurar a S. Exç. pelo f.icto do lar
nomoiido de iibvòan lonéiiH-coiimiil Forniindn
Alvos do Lobao.é Veras para siipplonlt) dicjiiiz
municipal da üniiío,.transcrevo S. S. um dcs-
[incho doste, comiisnpplento em exercicio, pio-
(V.rido a 8 de janeiro de Í8G8 ( ! ! ). o diz
que S. luxo. o roconduzie em remuneração de
tãti bons serviços prestados.

Não tem pejo q Sr. Gervàsio de articular
semulhante aceusaçao !

Ora esto despacho foi proferido pelo tenen-
te-cbroiíel b ibüo no lernipo, em que eslava no
poder a nelanda polilica di liga, de que foi o
Sr. (jíirvasio um dis inuis estreniios paladinos
nesta provincia e era aquella pessoa muito es
limavel, por ser onlão nosso adve-rsario. ''. ape-
/, ir disso teiu o ^collega .o desplanle de clizer
que foi i*lIti iituiiemlo por S. lixe. em rernune
imçüo dos liotis serviçòí? prestados,aos próprios
amigos de S. S.!

1*001*0 Se. Gervàsio! múilo pode o espirito i
de partido!

E.ilèndü S. S.
!,»r.

tião a lei o a convicçün do seo direito, preten-
deò o collega attonuar a sua vergonha o
iirbilrariciliido, commeltcmlo um outro escãn-
dalo, s-não um outro crime; stippondo ainda
qne sorteria eífeilo o seo nefando plano.

fftirigindü-se ao Exm. Sr. presidente da pro-
vinda, disse, communicando o faclo, (jue ,un
ííiiimo de jurados, capitaneado pelos Illm*. Sr>.
Dr. Polidorp César Burlamaque, capitÜo An-
lonio Gentil de Sousa .Mendes e major Odorico
B (r-ANuiipienpie llosa, entrara na sallad.issos-
soes perturbando a ordem e levantando molim.

Que miséria!
Não ficaram, porem, aliios cscamlalns e de-

gradação do Sr. Gervàsio. Com o lim de le-
var aeiíisilo o seo negro e caluinnioso plano
preparou, a seo grito ó narrando aquellas lal-
sidades, a copia da acla da sessão o mandou
levalr-a ao digno e honrado escrivão (Io jury o
Sr. José Quintino de Brittó, cs(|i)ecoudo-se o
Sr. Gervàsio (pie na ln-nra o dignidade dosto
funecionario, não obstante seo miI> dlerno, ba-
via de encontrar embaraços para a realisação
do seo mes(|itinlvo plano !......

E de feito, o Sr. Jos6 Quintino não desmen-
lio d elevado conceito que formamos do seo ca- ¦
racter. .No dia seguinte chegando o Sr. Ger-
vasio ao tribunal do jury, na presença do Sfv»
!).-. promotor publico, e de muitos Srs. jurados

que o fcxm. Sr D:\ Sousa
Leão, qne Imitou cbnla da presidência a 25 rli
deziíinbro donrin'» passado, deve saber do (pio
oceorreo iVesla província em janeiro de 18(58? !

Por ahi pude o publico decidir o quanto va
le lal aecusação.

S. Exc, nomeando ele novo aos supplenles
dejuiy.es municipaes, cujos juramentos erão | pediò-aò Sr. Quintino a acla paraassignar; mas
iiullos [)or lerem sido prestados perante osjeslecom ioda energia e dignidade lhe disso

pie qúiz proniptámenté desaggravar um superior olfeu-
oido; mas S S., que é um homem todo original)'énlen-
de que por isso o deve censurar I ü publico julgará
quem tem razío.

Convém no lar que S. Exc. nutria boas disposições a
respeito do tenente Ramos, de quem foi companheiro de
viagem do Maranhão à-ParnahibV, e depois á esta cidà-
de; mas acima de todas as considerações S. Ex-i. cotio-
ca a distribuição da justiça.

Convém ainda que se saiba que, tendo o referido te-
nònfe requerido conselho do guerra para justiíiear-se,
concluio-se evidentemente do mesmo que elle dirigira
ao seu commandante, não palavras insulíuosas, m is so-
bro modo df.srespíútosas, razão pela qual S. Exc. man-
teve a ordem do dia, queexpedira,;sujeilnn;lo todo o oc-
corrido ao governo geral.

Passemos ;i exoneração do coileetor de Campo-rriaior,
contra a qual o Sr- Gervàsio se pronuncia tão abert i-
mente, por ler elle a felicidade de ser cunhado de um
amigo particular de S. S.

Com elfeito, pessoas, em quem S. Exc. não pode dei-
xar de depositai confiança, informarão-lhe não só que o
dilo coileetor era negligente no cumprimento de seus
devores, permittindo que a fazenda provincial fosse
defraüdada com os contrabandos de gado, 

' subindo
muitos sem pagar o devido imposto, coiho que era
este muito irregularmente cobrado, havendo certos
amigos privilegiados sobre os quaes .o mesmo recahia
mm levemente, quando devia acontecer o contrario se
os negosios corressem regularmente, e fosse aquelle func-
cionario mais escrupulo^o no cumprimento de seus de-
vores.

Alem de todos estes motivos, só por si bastantes para
que fosse exonerado, soube S. Exc. cie fome limpa que
elle censurara publicamente actos de S. Exc, clietádos
unicamente pelo demasiado respeito que lhe merece a
lei, taxarrlo-os do arbitrariedades t

Sendo da inteira cíonüançade 5. Exc as pessoas que
o informarão destas circumstancias, entendeo S. Exc.
que estava inconlestavelmente no seu direito demittindo
aquelle coileetor, direito que só o Sr. Gervàsio ousará
contestar I

O que S. S. não disse foi que o nomeado para substi-
tiiir ao demittido foi um liberal, o Sr. Antônio José da
Costa, o que confirma ainda ó que por vezes lemos dito,
isto é, que o Exm. Sr. Dt. Souza Leão é um adminis-
trador imparcial.

Eis a que lição reduzidos os innumeros casos ennu-
merados pelo Sr. Gervàsio; apenas .dous ( / ) e estes
mesmos, o publico tem avaliado que peso merecem !

Pobre oppozição, que se vê coagida a lançar mão de
taes censuras .' 

' 
E' aprova mais convincente do espirito

de imparcialidade e de justiça, que domina o digno ad-
ministrador da provincia.

juizes tlj; direito, de aceordo com o aviso de G
de fevereiro do corrente anno, aproveitou os
mesmos, que o tinhãosiclò por seu digno ante-
cessoiS exceptaanilo unicamente dous em ei-
ras, e um nesta capilíd, confiando nos mais.
que furão julgados pelo mesmo merecedor d'
t lés nomeações, e. dos quaes derão-lhe bôasin-
lormaçuss pessoas, que julga íi Indignas.

A vista do qne lemos dito pode bem o pu-
blico julgar do critério qne merecem censuras
semelhantes a esla., que agora faz o Sr. Guva-
•;io aií-iExiii. Snr. De. Souza Leão, as quaes até
concorrem poderosamente para mostrar a ex-
cellenéiii de sua administração'.

Despreze S. Exc. todas estas censuras, e
nós exi-Jamaremos com o poeta pprluguez;. Zoilos
estremecei, rugi.mor dei-vos.

Areputação de S. Exc. está firmada em soli-
das bases, e não serão por certo os grilos des-
compaçjadòs elo Snr. Gervàsio, e seos cullegas.
que bão de minai—a.

5»a.i'a «» Bíxbm. Sr. Ka»íísi.*Hrt» «Ba jsnstiça

ia, fcJervaaio Ciíüísgí^llo atires ETer-

E' necessário desmascarar os mãos e
vclnacos; para que não abusem da
boa fé e frahquesá dos bo;is' e vir-
tuosos.

IV

TOIAO

O Snr. Gervàsio, que vive excogitando meí-
os de provar que S. Exc. não é um presiden-
te imparcial, independente e justiceiro, como
toda a provincia folga de reconhecel-o, lança
mão de Iodos os recursos, emdesespero de
causa, sem attender que prova, cada vez mais
o despeilo elo que seacha possuído !

A alíluoncia de matérias à tratar nos tem
rouba Io o tempo e espaço nas colomnas do nos-
so jornal para continuarmos na resenha das im
moralídades, escândalos e violências do Sr.Ger
vasio èimpello, juiz de direito desta comarca,
de qüèm todavia sempre nos temos oecupado
ligeiramente nos últimos números, em que foi
interrompida a. publicação da serie de artigos
sob àjepigraphe acima.

Ainda hoje nos oecupamos com as oceorren-
cias (U ultima sessão do jury deste termo, e
principiaremos por um facto, de que ja trata.
mos ligeiramente, assaz escandaloso, que, pa-
tehteahciò ainda uma vez o caracter injusto,
violento e arbitrário do Sr. Gervàsio, e ao
mesmo tempo a prova mais evidente da falta
de moralidade e circumspecção de S. S., que
no estado de degradação a qoe tem descido não
poderá jamais nesta comarca exercer regular-
mente as suas altas funeções de magistrado.

N lia, em que o Sr. Gervàsio, depois de ter
cx-officio despeusado ilkgal e arbitrariamente
alguns jurados empregados públicos, indeferio
íí representação verbal destes cidadãos, que af-
toriitos» mas respeitosa e regularmente foram
perante S. S. reclamar o direito sagrado de ser
jurado, que lhes havia sido esbulhado por a
cjüelle quo justamente devia ser o primeiro a
garanti!—o; nesse dia depois de ter o Sr. Ger-
vasio visto que aquella sua arbitrariedade ba-
via encontrado seria e enérgica resistência da
parle das victimas de soos desatinos, que sou-
beratn manter-se na altitude que lhes garan-

que jp/Mão linha trasidp prompla a acta, por .
que só as lavrava do que se passava na sessão,
e a copia que lhe havia enviado o Sr. Dr. juiz
de direito continha fados que não se havião
dado ,10 (!!)

U' horrível !
limão o Sr. Gervàsio todo tremulo e conscio

Ia torpesa do seo procedimento; perguntou
quaes os fados que constavam da copia da acta, •

pie não se ha vi.mi passado na sessão; e o
Sr. José Quintino sempre com dignidade lhe
respondeu que nem o Sr. capitão Gentil enem

i Sr. De. Polidoro tinham capitaneado grupo
de desordeiros, e que durante aquella sessão o
ite aquelle momento o major O Rosa não lia-
via entrado n'aqncllo tribunal; que nenhum mo-
tim houvera na sessão; c (pie apenas o Sr. ca-
pilão Gentil como outros jurados haviam paciti-'
eamente reclamado um direito, de que se sen-,
liam esbulhados.

Assim desmentido solcmnemenle o Sr. Ger-
vasiò,sentio-se de todo sem forças para realisar
o seo plano,e concordando com o escrivão teve
depois de assignàr a acta, que foi lavrada ra-.
gularmente conforme enlendeo o escrivão, com
uma simples alteração, qne o Sr. Gervàsio en-
lerideo sempre fazer para não se confessar de
todo vencido, isto é; mandou declarar que elle,
juiz, tinha visto o Dr. Polidoro no meio dos
jurados, que reclamavãopara ser admittidosQ)
à cuja declaração nãose oppoz o Sr. JoséQuin-
tino. porque, sendo ella feita pelo juiz somente,
licou salva a sua responsabelidade.

Haverá no nosso paiz exemplo de magistra-
do que tenha descido tanto ? 1

Não nos admira, porem, que assim sueceda
com o Sr. Gertasio desde que o vimos com o
maior escândalo afrontar a lei e a moralidade
publica^ despensando cx-ffício, sem ter havido
requisição, alguns jurados, com os quaes não
coutava- para o julgamento da causa de suspei-
ção que lhe foi opposta, sendo tanto maior o es-
candalo, quando teve elle no dia seguinte de
reconsiderar o seo acto arbitrário, readmiltiu-
do os jurados despensados 1 !.......

Vendo-se assim descoberto e desprestigiado
o Sr. Gérvasio perdeo de todo a cabeça, e ou,
porque nao soubesse mais o que fazia, ou por
que quizésse ainda oceultar o titulo de sua-ver*
gonha, baixou ao escrivão Quintino üma por-
taria ordenando-lhe que quanto antes lhe O-
zesse entrega da sua preciosa copia! ¦

Tendo porem noticia desta portaria, mais
um especimem dp Sr. Gervàsio. o Sr. Quintino
levou-lhe a sua preciosidade, dizendo que não
era preciso tanto para tãtV pouco!.

Gomo estes, são irmumeraveisos actos do Sr.
Gervàsio dos quaes nos iremos oecupando.

Esa eo Sr. «.ca^asio€. P. Ferreira.
Quem deseja epie seus dias sejão le-

íízes, deve guardar sua lingua da ma-
lidicenda, e seus lábios da mentira1 o

, tia Mude.
( Princ. dos Ap.)
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renle mez, sob a epigraphe-— escândalos--
vem um estirado arng) oceupan.lo-sn de
minha humilde pessoa « da do digno pro-
motor publico da comarco, \k. Mamei Pi*
nheiro de Miranda Osório, em que seu
amor, como quem njo presa sua propr*areputação, inventa lados, e adultera outros
com o fim de prejudicar nos cm nossa vi*da publica.

iNi parte em que me loca vou dar a devida respi-sla, e mostrar a toda luz a malig.
nidade de quem o escreveu e a folia deboa fé com q je sempre procedo, quandoquer a forliuri accusar aos que uão podems?r censurados.

Com fundamirilo sei que n artigo feraescriplo pelo Sr. Dr. Gervasio Campellõ Pi-res Ferreira, um dos collâb .radores dV
quelle jornal; com elle pois é que lenho de<'ntender-me, e a quem nesta oec.isião medirijo.

Em termos claros e breves provarei o que
pretendo, e demonstrarei clara e evidente-
mente que, escândalos hm eommellido
S. S. no exercício de suas attribuiçóes, le-vudo por di/Terenles motivos, que ,,jj0 0
cumprimento da foi, a qual é sempre en-
tendida e interpretada por S. S.v favnra-
yelmenle para seus correligionários e des-
favoravelmente para seus adversários, con-
tra quem vive continuamente machinando
meios de prejudiea-lus.

E publico e notório que S. S. prepara-se para oecupar o lugar de chefe do parti-do liberal da província; e suppõe couquis
tar a posição que deseja applicando a lei
segundo as conveniências políticas e de oc-
casião, e publicando artigos no jornal lm-
prema mal redigidos, porem recheados de
calumnias c insultos, sem lembrar-se de
que a ambição de adquirir preponderancia, algumas vezes, toma o caracter des
prezivel e asqueroso do cynismò, e sujeita
ò homem a maiores baixezas e misérias do
que a fome e a pobreza.

Para. chegar ao resultado que pretendoresponderei a cadê um dos fados na or
dem em qua forão publicados, e conclui-
rei por convencer a S. S. do que—porraais. que a Imprensa procure santificar
seus actos de violências com a visagem da
moderação e braodura, nem por isso esea-
para ao desprezo dos homens sensatos,
que, cheios de asco, volvem a cara par.inão vê-lo passar.

Demonstremos:
Primeiro—Considera S. S. escândalo ter

ou sustentado o despacho de despronuucia
do delegado de policia do termo da União
no processo instaurado contra o capitão
Clemenle de Souza Fortes, pelas marcas
feitas em seus escravos Rooiualdo e Evans-
to, e não ter appellado da decisão do jury,
que o absolveu.

Tenho consciência de que em todo esse
negocio andei perfeitamente bem, como
não andaria S. S. se fosse o juiz, que vive
.na esperança de colher fruetos de sua re
conhecida perversão.

Sua censura não pode otTender-me, sem
primeiro ferir de frente o caracler do Sr
3)r. José Mauoel de Freitas, que em 1864
ou 1865, quando oecupava o jogar de che-
íe de policia, teve na cadêa publica desta
capilal um desses escravos, que andava fo-
ragido, e sem que procedesse ou mandasse
proceder contra o capitão Clemente de Sou
za Fortes, lhe enviou o dilo escravo alge-
inado, acompanhado de uma carta ssgniíi-
cativa do apreço e estima em que o tinha

• Tempos depois deu prova desse apreço
propondo-o e obtendo-lhe a nomeação do
primeiro supplente do delegado de policia
do termo da União, cujo logar exerceu pormuito tempo sem a mais leve censura da
Imprensa, que hoje lastima a absolvição do
capitão Clemente Fortes. E' q<ie o Sr. Dr.
Jo.ié Manoel de Freitas entendeu, e enten-
de com outros advogados, que o faclo p>dia ser uma ofensa a moral; porem nao
um crime punivel, em face de nossa legis-
laçao criminal.

¦ Nào querendo eu resolver essa questão,
que a considerava de grande, momento,
sem ouvir uma opinião aulorisada, que
me inspirasse inteira coutiança, mandei

"¦^¦Tf!

exlrahir copia do processo, o com elle pp-di o parecer do iilustre advogado, o Sr.
Dr. Fmn -isco de Mello Coutinho de Vilhe-
na, que ji foi publicado em um dos nu
meros deste j ra ti.

iTiquelle tempo eu já subiu que S, S.
pensava do mesmo modo, porque rnani
testou sua opinião ao Sr. Dr. promolor pu-blico da comarca por oceasiáo deste lhe
consultar sobre o coso; mas lendo razão de
duvidar da seus conhecimentos jurídicos,
que os lenho em pouca conta, quiz ficar
Iranqnillo com a minha consciência, se-
guindo n parecer d'aquelle advogado, (jue,
alem do conceito que goza, não esla ira
budo nessas intrigas da localidade (1).

Não pn'eio responder a S. S. comprida
m^nte i respeito do quesito, que propuz
ao jury, a requerimento do advogado do
réo, resulanle dos debates, por ser um de-
ver imposto pelo art, 389 do regulamento
n. 120 de 31 de janeiro de I8V2; nem a
pender rs motivos legars que l ve para não
appellar da decisão do conselho de senlen-
ça, por isso que a appellação não deve ser
arbitraria; estando os casos especificados
na |pí; .entretanto não posso de xur de con
traria.|o com franqueza na parte em que
malignamente, e de caso pensado aífirma
ler eu, durante os poucos dias que estive
na União, sido sustentado pelo capitão
Clemenle Fortes, que teve o bom senso de
não oflVrecer-me, si quer, uma compot. ir.i
de doce.

Fss:i malignidade de S. S. nâo passa de
uma intriga urdida, com o fim de pôr em
duvida raiuba probidade;—intriga Jque de
nota demérito do zizaneiro que a escreveu,
lendo consciência do contrario.

Assevera S. S. que, eu tivesse consenti
do ao c.ipilão Clemente Fortes respondi-r o
interrogatório assentado.porachir-se doen-
te, tanto que aprrsentou-se no tribunal de
chinela; porem esqueceu-se de dizer que,igual concessão havia f.ilo ha poucos dias
ao capitão Antônio Tavares da Costn, ami-
go e correligionário de S. S., a lavor de
quem lem eommellido toda a sorte, de ar-
bilruriedades, para isenta-lo d.s\pen;.s
em que foi coudemnado, por crimes, de
calumnia e injurias verbaes.

E' assim que S. S. destribue justiça a
seus jurisdiecionados;

Aos a.1 versa rios tudo se deve negar, por
que nunca lêem direitos: aos amigos tudo
se deve conceder e dispensar, até ni/ismo
na lei:

Para os primeiros, o rigor deve tocar ao
martyrio; para os segundos, os favoris de-
vem ser sem limites (2).'m Segundo—Aíílinea S. S. que, os Sn. ca-
pitães Antônio Gentil de Souza Mendes, e
Raimundo de Oliveira Kocba Leal, teste-
munhas em um processo, cujo julgamento
presidi perante o jury, não forão recolhi-
dos em lugar separado do dos d^bitts, ao
passo que na acta consta o conlraro do
que se passou, e conclue comparande esse
jacto com o que se deu no processo d,e in
jorías contra Tavares da Costa; conclusão
que tirou para justificar se dos excessos
que commetleu nesse processo, julgtindoo
em grão de appellaçào.

Julgava-me dispensado de responder a
essa arguição caluinniosa de S: S., desde
que o jornal Piauhjj em o u. 167 restabe
teceu a verdade, declarando que aquellas
testemunhas forão recolhais em lugar se-
parado do dos debates; donde sahirão de
pois que o conselho de sentença com o ad-
vogado, e órgão da justiça publica dispen
sarão os seus depoimentos; entretanto pa-ra que a verdide appareça com lodo o ex
plendor invoco o testemunho desses senho-
res, para que declarem ser ou uão exaclo o
que affirmo.

Tenho consciência, e o publico destaca-
pitai o sabó que, nos processos de Tavares
da Costa, cumpri simplesmente meu dever,
coudemnando-o por crimes praticadas com
toda publicidade na casa e presença do

(i) A. mudança de opinião do Sr. Dr. Gervasio Cam-
pello Pires Ferreira é um enigma indecifrável, e aoines-
mo tempo um desses seus disparates pessoáòs.

(2) São máximas que servem dè norma aos a elos do
Sr. Dr. Gervasio Campcllo 1'ires Ferreira como juiz.

Dr. ch fe do policia inferino da província,
o que S. S. tem andado mal o protegendocom sicriíicio de sua reputação; amolg.n
do-so a is impiiláos de vonla les <ill. nas.

Se oquelle fteto é sem í bania ao que se
deu no processo Ta vires da Costa, folgo
do var provado e confessado por S. S. o
contrario do <|ije aíBrmiu na sua celobre
sentença, que o jury considerou proferid.i^por um ju z suspeito de parcialidade (.'!).Terceiro— relendo S. S. provar, queerrei indeferindo a petição de seu advoga
do que app-dlou da decisão do jury, que o
julgou suspeito mis causas pendentes entre
parles Ricardo José Teixeira como aulor e
reo Antônio Tavares da Costa, e julgi me
por esse motivo capaz de proferir uma sen
lença contraria a decisão do jury.

| iNão tendo a lei estabelecido lecurso ai
gum para as deeisõ -s sobre matéria de sus-
peição, eh-vendo arestOs dos tribuuaes
neste sentido, não me devo oecupar em
responder esse ponto; porem não posòodeixar sem resposta a segunda parle, queé demasiadamente ofTénsiva ao meu carue-
ter

Não ha acto algum de minha vida queaulorisé o Sr. Dr. Gervasio C. P. Ferreira
'i julgjr me por si.

O juiz capaz de l.nt.i decad-neia, co
nhecido no paz, é S. S., que na praça publica e em pleno dia foi apupido, e*quasi
que é apedrejado pelo povo indignado pelos seus actos de excessiva arbitrariedade^

Ainda nenhum membro da mágislratu
ra brazih ira recebeu igual reprovação d.-
seus aclos como S. S. lYisto é quê con-
sisto minha vinginea.

Quarto—Por falta absoluta de matéria
para augmentar o capitulo de aceusação,
diz S S. que, deixei de preparar o processo do réo preso Manoel Per-ira daGima
por crime de morte, para não entrar em
julg-imeuto na sessão, que encerrou se no
dia 13 do mez próximo passado, a pedidode pessoas que votarão pela sua suspeição

0 documento sob n. 1 que oíTereço a
consideração do publico é o mais solemne
desmentido que se pode dar a S. S., quearriscou uma falsa proposição pelo mau
gosio de fazer uma aceusução.

D ste documento se verifica que, o tri-
bunal do jury eneerrou-se no dia 13 do
mez próximo passado, e no dia 16 do mes-
mo mez é que subiu aquello processo do
cartório da subdelegacia para o do jury;
quando não podia mais ser preparado pa-ra eutrar em julgamento.

Inexalidòe* desta ordem em matéria de
aceusação nada menos prova do que—corrupçio de cosiumes, meuospreço da pro
própria dignidade, e falta absoluta de cri-
teri)....

Não deve S. S julgar me por si, quemultou os jurados, que votarão por sua
suspeição, e os que não promelterão votar
a seu favor, e com máo num* r desatend^u
a atteslaçáo m-dica do estado de moléstia
de-s^s senhores: ao passo que, era sumtna-
mente beoiguo e rssonho para com aquel-
les com cuja votação contava e os deixava
de multar com a simples commuuicação de
não poderem comparecer no tribunal, in
dependente de attestado medico.

A isto é qua S. S. chama acto de mo-
ralidade e de justiça ?! I...

Duas palavras ao publico para concluir
este artigo que já vai lòtígo*

Fui provocado e aggredido injustamente
pelo Sr. I)r. Gervasio G. P. Ferreira, a
quem nunca oífeudi, e de quem-não esp-)-
rava tão acre; quão calumoiosa aceusação,
a despeito da má vontade que me vota:
deixar pois de defender-me de suas aleivo-
sias, e de repellir os botes de sua maledi-
cencia era confessar tacitamenle erros,
qui- não comrnetli.

Tenho refutado as aceusições, que me
forão feitas pelo Sr. Dr Gervasio na lm-
premia, por ventura cora alguma dureza,
por descobrir nelías o pensamento oceulto

de levantar prncella, para aniquillaro quemii^ pre/.o que a vida—a honra.
Fiquemos aqui para no numero seguinte

examinar lhe a lenda, e o revocar ao senti-
monto d » pudor e do dever; obrigando lhea fizer um esforço .contra as paixões a favor
da virtude* CujosenUinenli) «bifa em seu
coração pelo extravagante gosio de mal fa-
zer.

Theresina, 12 de abril de 1871.
Francisco Marques de Carvalho.

nTT
O escrivão Quintino revendo o summa-

rio de culpa instaurado ex-oílieio contra o
réo Manoel Pereira da Gama d'elle certi-
fique ao pé desta o dia, mez, e eono, em
que esse summario de culpa subio ao car-lorio do jury, a data da conclusão a este
Íuizn,edo despacho mandando o promotoroflerecer seu libello: certifique mais o mez
e dia em que foi encerrada a primeiras-ssão do jury deste anuo, quantos proces-sos forão prep.ra los por este juizo e julga-dos na mesma sessão.—Assim o cumpra.
—Tneresina, 3 deabrd de 1871.—O juizrnnn'cipai — Frannsco Marques de Carvalho.—Km cumprimento a respeitável portariasupra: certifico que revendo o summario
de culpa instaurado exollieio por crime
de morte, coura o reo Manoel Pereira da
Gama; do mesmo consta quo dito summa-
rio veio --eme.l.tido para o cartório do juryvindo do da subdelegacia de policia no dia
desuseis de março próximo findo do cor-
renle anno, o qual subndo a conclusão do
m.erilissimo juiz municipal, no dia desesela
foi a vinte e dois do mesmo mez por ells
despachado* mandando dar vista ao Dr.
promotor publico da comarca para oíTececer
o libello: Certifico mais que do cartório do
jury a meu cargo consta que a primeirasessão judiciaria deste termo e do corrente
anno, foi mcerrada do dia trese do'meu-
cionado mez de março, em a qual forão
submettidos a julgaírmmo dez processos;sendo nove de réos presos, os quaes forão
preparados pelo mentissimo Dr. juiz mu-
niciprd, únicos existentes nas condições de
de entrarem em julgamento, e um de sus-
peição opposta ao meritissimo Dr. juiz de
direilo da comarca, do que dou fé; e a meu
cartório me reporto. Theresina, 3 de a-
brd de 1871.—Eu José Quiulinode Britto
escrivão interino do jury que o escrevi eassigno.—O escrivão in:èrmo do jury,JoséQuintino de Rrüto.

(Da Pátria,

iTlNOTICIÁRIO
EIeiçtto,=rFoi marcado o dia II de junho proxi-mo vindouro para proceder-se a eleioâo de um deputa-do a assembléa legislativa provincial,"na vaga que ficou

por fallecimento do deputado Homero de Sousa Mar-tins.
Fallccimcnlo.^No dia 6 do corrente falleceona cidade de Alcântara, província do Maranhão, o nos-,so dis meto comprovinciano, Dr. Antônio Borges LealLastello-branco, cidadão estimavel por suas-virtudescívicas e privadas. E'ra o iilustre finado um dos Pi-auhienses mais distinetos pelo seo talento e illustraçilo,e posto que gosasse nesta província de geral estimae consideração, foi um político sempre infeliz emboradotado de grande mericimento.
Dirigimos ao Altíssimo um voto sincero pelo seo des-canço eterno, e a sua Exm. Família os nossos maissentidos pêsames.

AMIINCIOS

(3) Nó jornal Piaiiky em os ns. 163 até 167 têm sido
publicados diversos artigos sobre essa questão, inclusi-
ve os artigos do suspeição,.e decisão do jury, que deixão
patente, como a luz méridiáná o procedimento do Sr.
Dr. Gervasio; por onde se poderá lazer um juizo aproxi-
mado/dc seu caractei' o justiça.

Miguel de Souza Borges Leal Gastello Branco,.
mand>i resar no dia 2 de Maio próximo vindou-
ro, às 6 horas da manhã, na Igreja Matriz de-
Nossa Senhora do Amparo desta cidade,* duas-
missas pelo descanço eterno d'alma do seu fal-
leçido tio e muito presado amigo Dr. Antônio
Borges Leal Gastello Branco; e roga aos seus a-
migos, e aos do finado, residentes iVesta capitai;,
o obséquio de assistirem a esse acto religioso.

Theresina, 25 de anril de 1871.
WBBmàBmwBsm
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